
ATA EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/2022

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS

ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, ás nove horas,

na sala de reuniões desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes

da Comissão de Licitação nomeados pela portaria n° 001/2022, reuniram-se para

procederem ao recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação

referente à CONCORRÊNCIA N° 002/2022, que tem por objeto a Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia de

Recape asfáltico em CBUQ sobre pedras Irregulares com área de 3.356,95m2,

incluindo serviços preliminares, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta,

serviços de urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos, no

município de Planalto - Pr. Trecho: Rua Jacob Theobaldo Erthal - entre rua Padre

Marcelo Quilicci e Av Porto Alegre, Área Pavimentada: 3.356,95 m^. Colocação de

placas de comunicação visual. Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias;

Patrimônio líquido mínimo: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Tendo como

valor máximo a importância de R$ 452.157,15 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil

cento e cinqüenta e sete reais e quinze centavos). Para cobertura das despesas

decorrentes desta licitação serão utilizados recursos próprios do Município de

Planalto, provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

Secretaria da

Obras e

Serviços

Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00

- 00000 Obras e

Instalações

00490 Recursos

Ordinários (Livres)

Secretaria da

Obras e

Serviços

Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00

- 01776 Obras e

Instalações

00492 -SEDU

PAVIMENTAÇÃO
CONVÊNIO

528/2022

O Aviso de Licitação do presente procedimento licitatório foi devidamente publicado

no Órgão Oficial do Município (Jornal O Trombeta), edição 1575 do dia 06/04/2022,
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto, edição n° 2497 do dia 13/04/2022

e Diário Oficial da União, edição n" 73 Sessão 3 do dia 18/04/2022. Iniciada a

reunião constatou-se que 01 (uma) empresa retirou o edital, sendo ela: CAW

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LIDA - EPP. Em seguida, procedeu-se à

abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de habilitação, e após

analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou a

empresa devidamente habilitada, qual seja: CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLANAGEM LTDA - EPP. Na seqüência, após a proponente recusar

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos pertinente à primeira fase

da licitação (habilitação), procedeu-se abertura dos envelopes n° 02 contendo

propostas de preços, onde se constatou que consagrou-se vencedora a empresa

subsequente, cujo anexos encontram encartados no processo da presente Tomada

de Preços, assim como cronogramas físico e financeiro com as propostas das

proponentes:

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - EPP

Lote Item Produto/Serviço Marca UnidadeQuant. Preço total
Local: Bairro Centro.

Objeto: Recape
asfáltico em CBUQ

sobre pedras
irregulares com área de
3356,95 m2, incluindo

serviços preliminares,
base e sub-base,
revestimento, meio-fio e

sarjeta, serviços de
urbanização,
sinalização de trânsito e
ensaios tecnológicos.
Trecho: Rua Jacob

Theobaldo Erthal -

entre rua Padre

Marcelo Quilichi e Av.

Porto Alegre.
Área de Recape:
3356,95 m7
Colocação de placas de
comunicação visual.
Prazo de execução:
120 (cento e vinte) dias.
Patrimônio líquido
mínimo: R$45.000,00
(quarenta e cinco mil
reais).

CAW

SERVIÇOS DE
TERRAPLANA

GEM LTDA -

EPP

UN 452.157,15452.157,15

TOTAL 452.157,15

Conforme descrito no edital CONCORRÊNCIA N° 002/2022 o critério de Julgamento

adotado foi o menor preço global. O prazo máximo para execução do objeto da



presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, e serão contados a partir do 21°

(vigésimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. Os pagamentos serão

efetuados conforme medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto,

e em até 05 (cinco) dias após o recebimento da respectiva nota fiscal. O prazo de

vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do

mesmo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que

depois de assinada será remetida ao executivo para homologação.
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ABRINA RECH

MALINSKI

Presidente

068.626.699-40

GUSTO SO

Membro
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HONATAS ::iOSUEL DE

CASTRO

CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLANAGEM LTDA

- EPP


